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DECRETO N.º 4.062, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
 
 
 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃO EM CARGO DE AGENTE POLÍTICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica nomeado partir desta data 03/02/2021 o Sr. LUCAS SCHAINHUK, portador do RG. 

N.º 10.978.770-1-SESP-PR., E CPF/MF. N.º 078.159.869-94, para ocupar o Cargo de “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, PESCA E TURISMO”, Agente Político – Anexo I, Lei nº 730/2015 e Lei n.º 807 de 18/04/2017. 

  
                                            

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data e, 
posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 2.845, DE 04 FEVEREIRO DE 2021. 

 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

 
CONCEDER férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, Sr. CARLOS 

FERREIRA, matricula 200349, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDIÃO, a serem gozadas a partir do dia 04/02/2021 
à 05/03/2020, referente ao período aquisitivo de 01/07/2018 a 30/06/2019. 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  
 
 
 
 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA N.º 2.847, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Concede férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, Srª. BRUNA RAFAELA ROSA, 

portadora do RG. N.º 10.339.257-8-SSP-PR, lotada no cargo de NUTRICIONISTA, a serem gozadas  a partir do dia 01/02/2021 à 
10/02/2021, referente ao período aquisitivo de 02/09/2019 a 01/09/2020. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 
 
 
 

Adauto Aparecido Mandu  

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
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               PORTARIA N.º 2.846, de 04 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Regularizar a concessão de licença-prêmio a servidora pública do município, Srª, MARILZA OLIVEIRA 
portadora do RG. N. 7.594.047-5 -SSP-PR, lotada no cargo de provimento efetivo de Telefonista, licença-prêmio por assiduidade, 
por 3 (três) meses a serem gozadas a partir do dia 29/11/2020 à 26/02/2021, referente ao período aquisitivo de 13/05/2001 a 
12/05/2006. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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